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DECRETO No 25.144 ¶ DE 26 DE ABRIL DE2O2I.  

Outorga permissão de uso da EMEI Alfredo Bérgamo, no Jardim 
Iguatemi, à Associação Coletivo A Rumo, e dá outras providências. 

RODRIGO FALSETTI, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o disposto no artigo 108, § 20, da 
Lei Orgânica do Município, e, considerando todo o instruído nos autos do Processo 
Administrativo n°329/2021, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica outorgada à ASSOCIAÇÃO COLETIVO A_RUMO, pessoa 
jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ!MF sob o n° 23.883.090/0001-01, Organização da 
Sociedade Civil (OSC) sem fins lucrativos, com sede neste Município, PERMISSÃO DE USO, 
em caráter pessoal e intransferível, e a título gratuito, pelo prazo de dois (02) anos, prorrogável, 
do imóvel da Escola Municipal de Educação Infantil "Alfredo Bergamo", situada na Rua 
Benedito Rangel Cardoso, n° 35, no Jardim Iguatemi, Nesta, para desenvolvimento de suas 
atividades estatutárias, especialmente, relativas ao "Coletivo Cipó de Saber Comunidade de 
Aprendizagem de Mogi Guaçu". 

§ 1°. As condições da permissão de uso, a títulos gratuito e 
personalíssimo (pessoal e intransferível), incluem as obrigações e responsabilidades da 
entidade permissionária, extensivas, solidariamente aos membros de sua Diretoria, sucessores 
e herdeiros, constantes do Termo de Compromisso e Responsabilidades a ser firmado pelos 
representantes de permitente e permissionária, a saber: 

- agir como se dona fosse, guardando e protegendo o imóvel 
contra turbações e esbulhos, e a prática de quiser danos por terceiros à sua integridade física; 

II - executar, continuamente, serviços e obras de manutenção e 
ações de conservação das instalações e dos equipamentos, executando os de reforma e 
reparação que se fizerem necessários, após prévia aprovação, por escrito da(s) autoridade(s) 
pública(s) municipal(is) competente(s); 

III - efetuar e conservar a limpeza e a higiene das áreas internas 
e externas. 

§ 20. A Secretaria de Educação será a gestora da permissão de uso 
outorgada, responsável pela supervisão da OSC permissionária na utilização do próprio 
municipal, e do cumprimento de suas obrigações. 
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Art. 20. As benfeitorias necessárias, úteis e voluptuárias promovidas 
pela permissionária incorporar-se-ão, automaticamente, ao imóvel, integrando-se ao patrimônio 
público municipal, não sendo indenizáveis a qualquer título. 

Art. 30. Sendo a permissão de uso outorgada a título precário, apesar do 
prazo estabelecido no art. 1°, podendo, a Administração Municipal permitente, a qualquer 
tempo, mediante prévia notificação à permissionária, motivação e justificativa para o ato, 
revogar o presente Decreto, reivindicando a reintegração na posse do imóvel, caso em que a 
permissionária deverá promover, às suas expensas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a 
desocupação das instalações cujo uso ora é permitido, não lhe cabendo direito a retenção e/ou 
indenização ou ressarcimento, a qualquer título, por benfeitorias e acessões, lucros cessantes 
ou perdas e danos. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, correndo 
por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente as despesas com sua 
execução. - 

Mogi Guaçu, 26 de abril de 

ROD GO FALSETTI 
REFEITO 

ANA FLAVI' CAMARGO BARBOSA CHIORATO 
EC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

Encaminhado à publicação na data supra. 
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